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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0911237-19.2006.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Adelmar Azevedo Régis
APELADO: Maria José de Sousa
DEFENSORA PÚBLICA: Ariane Brito Tavares (OAB/PB 8.419)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR  IRRISÓRIO.
EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.

1. " A extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, fundada
no valor irrisório do crédito tributário, é admissível quando prevista
em legislação específica da entidade tributante. O crédito tributário
regularmente  lançado  é  indisponível  (art.  141,  do  CTN),  somente
podendo  ser  remitido  à  vista  de  lei  expressa  do  próprio  ente
tributante (art. 150, § 6º, da CF/1988 e art. 172, do CTN)". (REsp
999639/PR,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe
18/06/2008).

2. Recurso provido. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento à apelação.
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O  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA  interpôs  apelação  cível  contra
MARIA JOSÉ DE SOUSA, visando à reforma da sentença proferida pelo Juízo de
Direito  da  1ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da  Comarca  de  João Pessoa,  que
extinguiu  a  execução  fiscal  por  si  ajuizada,  em razão do pequeno valor  da
dívida tributária.

A sentença tem a seguinte ementa:

EXECUÇÃO FISCAL – VALOR IRRISÓRIO – DÉBITO INFERIOR A
DOIS  SALÁRIOS  MÍNIMOS  VIGENTE  –  INSIGNIFICÂNCIA  DA
DÍVIDA  ATIVA  EM  COBRANÇA  –  AUSÊNCIA  DO  INTERESSE  DE
AGIR – EXTINÇÃO DO PROCESSO – AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA
À  CONSTITUIÇÃO  PAGAMENTO  DA  DÍVIDA.  EXTINÇÃO  DA
EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 267, VI, DO CPC. (sic, f. 27). 

No apelo, em síntese, o recorrente defende que “o Poder Judiciário
não pode intervir no que a Administração considera como valor baixo para fins
de  Execução  Fiscal,  uma  vez  que  o  mesmo  não  pode  dizer  se  tal  valor
considera-se  ou  não  como  irrisório,  ficando  tal  assunto  a  critério  da
Administração Pública” (f. 34).

Contrarrazões  às  f.  41/43,  por  meio  das  quais  a  parte  recorrida
propugnou a manutenção da decisão hostilizada.

Manifestação ministerial  sem opinar sobre o mérito do recurso (f.
48).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                    Relator

O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que "não
incumbe ao Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes tributantes,
decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao fundamento de
que o valor da cobrança é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as
despesas da execução, porquanto o crédito tributário regularmente lançado é
indisponível (art. 141, do CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei
expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da CF e art. 172, do CTN)". 

Cito precedentes nesse sentido:

TRIBUTÁRIO  -  EXECUÇÃO FISCAL  -  PEQUENO VALOR -  EXTINÇÃO DO
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO  -  IMPOSSIBILIDADE  -
RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior assentou-se no sentido de que não
cabe ao Poder Judiciário extinguir execução fiscal ao entendimento de que
o  valor  do  crédito  tributário  não  justificaria  a  demanda  judicial.
Precedentes.
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2. Recurso ordinário provido.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL  DE  BAIXO  VALOR.  IMPOSTO
MUNICIPAL. NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

1. Para que a execução fiscal ajuizada pelo município seja arquivada, ao
fundamento de que o valor da dívida é pequeno ou irrisório, é necessário
previsão em legislação específica da entidade tributante estipulando o valor
consolidado que torne a cobrança judicial antieconômica.

2.  "A  extinção  da  execução  fiscal,  sem  resolução  de  mérito,
fundada  no  valor  irrisório  do  crédito  tributário,  é  admissível
quando prevista em legislação específica da entidade tributante. O
crédito tributário regularmente lançado é indisponível (art. 141,
do CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do
próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da CF/1988 e art. 172, do
CTN)".  (REsp  999639/PR,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA, DJe 18/06/2008). 

3. No presente caso, o Tribunal a quo consignou que "o Município apelante
promulgou a Lei Complementar Municipal nº 004/2008, que estipulou como
valor antieconômico para a interposição de recursos a importância de R$
200,00 (duzentos reais), sob o entendimento de que os créditos tributários
do município 'têm valoração econômica pequena'" (fls. 52). Dessa forma,
verifica-se que existe legislação específica aplicável ao Município no sentido
de que o valor executado não seria irrisório - R$ 831,04 (oitocentos e trinta
e um reais e quatro centavos).

4. Recurso especial provido.2

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE
OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Não procede a alegada ofensa aos artigos 458 e 535 do CPC. É que o
Poder  Judiciário  não  está  obrigado  a  emitir  expresso  juízo  de  valor  a
respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas partes, bastando
para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda
que não espelhe qualquer das teses invocadas.

2.  "Não  incumbe  ao  Judiciário,  mesmo  por  analogia  a  leis  de
outros entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de
execução  fiscal,  ao  fundamento  de  que  o  valor  da  cobrança  é
pequeno  ou irrisório,  não  compensando  sequer  as  despesas  da
execução, porquanto o crédito tributário regularmente lançado é
indisponível (art. 141, do CTN), somente podendo ser remitido à
vista de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da
CF  e  art.172,  do  CTN)"  (REsp  999.639/PR,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,
Primeira Turma, julgado em 6.5.2008, DJe 18.6.2008).

1 RMS 35.871/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 14/08/2013.
2 REsp 1223032/PE,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 24/05/2011,  DJe
31/05/2011.
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3. Recurso especial provido, em parte, para determinar o prosseguimento
da execução fiscal.3

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  EXECUÇÃO  FISCAL  DE  PEQUENO  VALOR  AJUIZADA  POR
MUNICÍPIO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO  GRAU.
MITIGAÇÃO DA SÚMULA 267/STF. CABIMENTO DO WRIT.

1. O mandamus dirigiu-se contra ato do juízo de primeira instância que
extinguiu  execução  fiscal  ajuizada  pelo  Município  de  Presidente
Prudente/SP de valor inferior a 50 ORTNs, ao fundamento de que não há
interesse de agir da municipalidade. A Corte de origem indeferiu o writ,
ante o óbice da Súmula 267/STF.

2.  Não se deve atribuir  caráter  absoluto  à  vedação  contida  na Súmula
267/STF,  sendo  cabível  o  mandado  de  segurança  quando  não  houver
recurso  útil  a  evitar  ou  reparar  a  lesão  a  direito  líquido  e  certo  do
impetrante.

3. No caso, contra a decisão proferida nos embargos infringentes previstos
no art. 34 da Lei 6.830/80, apenas seria possível a interposição de recurso
extraordinário, o qual  se destina a apreciar violação dos dispositivos da
Constituição Federal,  não sendo hábil  a  enfrentar  a  matéria  tratada na
presente demanda,  que versa  sobre o interesse de agir  nas  execuções
fiscais de pequeno valor ou de valor irrisório.

4.  No  atinente  às  execuções  fiscais  ajuizadas  pela  Fazenda
Nacional,  em  que  existe  lei  específica  regulamentando  as
execuções  de  pequeno  valor  -  Lei  nº  10.522/02  -,  o  Superior
Tribunal  de  Justiça  decidiu  nos  autos  do  REsp  1.111.982/SP,
julgado sob o rito dos recursos repetitivos, que não deve haver a
extinção da execução, mas apenas o arquivamento do feito sem
baixa na distribuição.

5. Como houve o indeferimento da inicial do mandamus, devem os autos
retornar  à  Corte  de  origem para  que,  superada  a  questão  atinente  ao
cabimento do remédio constitucional, dê-se prosseguimento à tramitação
do feito. Precedente: RMS 31.305/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em
02.03.10, DJe de 10.03.2010.

6. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.4

TRIBUTÁRIO  –  PROCESSUAL  CIVIL  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –  PEQUENO
VALOR – ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO – IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a
extinção das execuções fiscais em curso de valor inferior a R$ 1.000,00

3 REsp 1319824/SP,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 15/05/2012,  DJe
23/05/2012.
4 RMS 31.380/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 16/06/2010.
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(mil  reais).  Não  cabe  ao  Poder  Judiciário,  de  ofício,  extinguir  o
processo sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do
Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de maio de 2005, a Primeira Seção
desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes
referentes  a  débitos  iguais  ou  inferiores  a  R$  2.500,00  (dois  mil  e
quinhentos  reais),  devem  ter  seus  autos  arquivados,  sem  baixa  na
distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei
n.  10.522/2004.  Assim,  na  hipótese  dos  autos,  ante  a  ausência  de
requerimento  da  Fazenda  Pública,  não  cabe  extinção  do  processo  sem
julgamento  do  mérito  de  ofício,  e  sim  o  arquivamento  sem  baixa  na
distribuição.

Recurso especial provido.5

A decisão, portanto, contrariou a orientação jurisprudencial do STJ.

À luz do exposto,  dou provimento ao recurso apelatório, para,
anulando  a  sentença  proferida,  determinar  que  a  execução  fiscal  siga  seu
itinerário natural.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator

5 REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 03/09/2010.


